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09. ART. 127 DA LEI 7.210/1984 (LEI DE EXECUÇÃO PENAL) — LIMITE TEMPORAL PREVISTO

NO CAPUT DO ART. 58 - APLICAÇÃO

EMENTA

Súmula Vinculante nº 9 O DISPOSTO NO ARTIGO 127 DA LEI Nº 7.210/1984 (LEI DE EXECUÇÃO PENAL)
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